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ATENDIMENTO ENTRE ÁREAS DE CONCESSÕES DISTINTAS 

 

As linhas de característica comum, seletiva ou especial, que atendem à Áreas de 

Concessão Distintas existentes na data de publicação do Edital estão definidas a qual lote 

pertencem no Anexo 3. 

 

Os serviços complementares e viagens semiexpressas vinculados às linhas descritas no 

item anterior ficam automaticamente incluídos na área de concessão dessas linhas. 

 

Linhas de característica comum, seletiva ou especial, bem como serviços complementares e 

viagens semiexpressas, interligando Áreas de Concessão Distintas poderão ser criados a 

partir da vigência do Contrato de Concessão: 

 

a)  Por iniciativa da EMTU/SP; 

b)  Através de propostas apresentadas, de comum acordo, pelas 

Concessionárias das áreas envolvidas. 

 

A criação e implantação de novos atendimentos interligando Áreas de Concessão Distintas 

somente poderão ser efetivadas, em todos os casos, após a devida aprovação da EMTU/SP 

e o cumprimento de todos os procedimentos previstos na legislação vigente. 

 

As linhas, serviços complementares e viagens semiexpressas que atendam a Áreas de 

Concessão Distintas poderão ser operadas, em havendo acordo entre as partes envolvidas, 

por uma das Concessionárias. 

 

A decisão de operação por uma única Concessionária deverá ser previamente comunicada 

à EMTU/SP através de expedientes das Concessionárias envolvidas. 

 

Não havendo acordo, a EMTU/SP determinará a operação através de um “pool” formado 

pelas Concessionárias envolvidas. 

 

A operação em “pool” será realizada dividindo-se em parcelas iguais o número de viagens e 

frota necessárias para a realização do serviço. 


